
 
 

TABELA DE CUSTAS E HONORÁRIOS CONCILIAÇÃO 

 

1 - TAXA DE REGISTRO - 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor da causa, 

sendo que o valor mínimo é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Esse valor 

inclui: 

 a) análise do caso e definição de estratégias de negociação com o requerente. 

 b) contato com a parte contrária. 

 c) agendamento da sessão de pré–conciliação, se houver necessidade. 

 d) agendamento da sessão de conciliação. 

 

2 – HONORÁRIOS - Sobre o valor do acordo: 

Até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) –     25% (vinte e cinco por cento). 

Até R$ 10.000,00 (dez mil reais) –   20% (vinte por cento). 

Até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)–   15% (quinze por cento). 

Até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) –   11% (onze por cento). 

Até R$ 100.000,00 (cem mil reais) – 10% (dez por cento). 

Até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) -   9% (nove por cento). 

Até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) -   8% (oito por cento). 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

a) A Taxa de Registro é paga no momento da contratação do serviço. 

b) Os honorários serão pagos no fechamento do acordo, com possibilidade de 

parcelamento a depender do valor. 

c) Na hipótese da parte não ter procurador, a CAMASSC acompanha por até 6 meses o 

pagamento dos acordos que forem parcelados, podendo fazer a renegociação dos casos 

mediante o pagamento da taxa de registro pelo devedor.  

d) Todos os acordos realizados são formalizados e tornam-se Título Executivo 

Extrajudicial, podendo ser executado judicialmente em caso de inadimplência. 

e) Todo o procedimento da Conciliação segue o Regulamento desta Câmara e seguem 

todos os Princípios do Direito, sendo resguardados pelo sigilo, celeridade e segurança 

jurídica. 


